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Caro(a) Leitor(a), 

 

 O Núcleo de Inclusão Educacional tem a satisfação de apresentar o 1º Docu-

mento Orientador: Estudantes Imigrantes.  

 Para fins dessa cartilha, o termo imigrante abrange estudantes imigrantes, re-

fugiados, solicitantes de refúgio, residentes fronteiriços e apátridas. 

 Este documento apresenta algumas orientações da Coordenadoria de Gestão 

da Educação Básica (CGEB), com contribuições do Departamento de Planejamento e 

Gestão da Rede Escolar e Matrícula (DGREM) e do Conselho Estadual de Educação 

(CEE), referente ao acolhimento dos estudantes imigrantes na rede estadual de ensi-

no. 

             Neste primeiro momento, apresentamos orientações referentes à matrícula e 

a emissão de certificados, para garantir a inclusão dos estudantes na rede escolar. 

 Esta proposta foi apresentada ao Comitê Estadual para Refugiados do Estado 

de São Paulo-CER/SP, e construída em conjunto com as organizações:  CARITAS Arqui-

diocesana de São Paulo, Centro de Apoio e Pastoral do Migrante (CAMI), Alto Comis-

sariado das Nações Unidas para Refugiados—(ACNUR), Grupo Veredas - Psicanálise e 

Imigração  e IKMR (I Know My Rights) e o Centro de Direitos Humanos e Cidadania do 

Imigrante (CDHIC).  

  

Apresentação 

https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwjIx8PH64HWAhUEQSYKHdtjCxQQFggmMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.educacao.sp.gov.br%2Fcgeb%2Fcoordenadoria%2Fdepartamento-de-planejamento-e-gestao-da-rede-escolar-e-matricula%2
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A U T O R :  N I N C  

 

 O Documento Orientador: Estudantes Imigrantes visa publicizar, para a rede 

estadual de ensino, as legislações nacional e estadual , os pareceres do Conselho Esta-

dual de Educação (CEE) e as orientações da Coordenadoria de Gestão da Educação Bá-

sica (CGEB), da Secretaria de Estado da Educação (SEE), no que diz respeito ao acolhi-

mento dos estudantes imigrantes. 

 

 
 

 

 

 

 

Objetivo 
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Constituição Federal de 1988. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberda-
de, à igualdade, à segurança e à propriedade [...].  
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.  
 

Art. 205 A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incen-
tivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  
 

Art. 206 O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  I - igualdade de condi-
ções para o acesso e permanência na escola; II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 
divulgar o pensamento, a arte e o saber; III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógi-
cas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; IV - gratuidade do ensino 
público em estabelecimentos oficiais; VI - gestão democrática do ensino público, na forma da 
lei; VII - garantia de padrão de qualidade. 
 

Estatuto da Criança e do Adolescente  - 8069/90 
 
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegu-
rar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimenta-
ção, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
 
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, dis-
criminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  
 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) - 9394/96 
 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos 
ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  
 
Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: I - igualdade de condi-
ções para o acesso e permanência na escola; II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 
divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; III - pluralismo de ideias e de concepções 
pedagógicas; IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; V - coexistência de instituições 
públicas e privadas de ensino; VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; VIII - gestão democrática do ensino pú-
blico, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino; IX - garantia de padrão de 
qualidade; X - valorização da experiência extraescolar; XI - vinculação entre a educação esco-
lar, o trabalho e as práticas sociais. XII - consideração com a diversidade étnico-racial.  
 
 

Legislação Nacional 



  

 

 
 
 
Marcos estaduais 
 

Parecer CEE 633/2008 - Afirma que “é inadmissível qualquer discriminação a crian-

ças, adolescentes e jovens no que se refere ao seu direito de escolarização. A educa-

ção é um direito de todos e a escola ‘não deve ser um local onde os registros escola-

res ou a documentação de alunos sirvam de pretexto para qualquer tipo de controle 

ou fiscalização a ser exercida sobre seus pais.’ ”  

 

2.1 a alteração nos programas do sistema GDAE (Gestão Dinâmica de Administração 

Escolar), de tal forma que os alunos estrangeiros em cursos, na situação descrita nes-

te Parecer, possam ser devidamente cadastrados ainda que não disponham de nu-

meração de RG ou RNE. Evidentemente as soluções técnicas competem aos órgãos 

próprios da Secretaria;  

 

 

 

A Resolução SE nº 10/95, da Secretaria da Educação, ao garantir a matrícula na rede 

estadual de ensino ao aluno estrangeiro, independente de documentação, funda-

mentou-se neste entendimento, sendo sua validade indiscutível. Impor condição pa-

ra efetivação de matrícula a criança proveniente de outro país, é criar uma discrimi-

nação intolerável pela ordem constitucional que garante a todos igual acesso à edu-

cação e permanência na escola. 
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Legislação Estadual 
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O imigrante, ao chegar Brasil, pode ter passado por inúmeras situações adversas 
em seus países de origem, por exemplo: 
 
 Violência física, psicológica; 
 Situações de guerras; 
 Perseguição religiosa, política, racial, por orientação sexual, e de gênero; 
 Extrema vulnerabilidade social; 
 
Essas situações podem resultar em falta de documentação, necessidade de resi-
dência provisória, sofrimento psíquico, dentre outras situações que podem afetar 
os estudantes imigrantes e seus familiares. 
 
Recomendações para atendimento e matrícula: 
 
 O imigrante que reside há pouco tempo no Brasil pode apresentar dificul-
dades no domínio e na compreensão da Língua Portuguesa. Por isso, procure: 
 
 Ser paciente; 
 Falar suave e pausadamente; 
 Atentar-se aos gestos/linguagem corporal; 
 Ser objetivo, com uma linguagem de fácil compreensão;  
 Observar se a pessoa está entendendo. 

 
   Caso necessário, utilize os tradutores disponíveis na internet e imagens. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acolhimento 
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Não são  

obrigatórios:  

certidão de 

nascimento, 

RG, Foto, 

Histórico 

escolar, 

Comprovante 

de 

residência . 

 

 
Na ocasião da matrícula, os estudantes poderão dispor de diferentes tipos de documentos. A 

escola deverá atentar especialmente para seguintes situações:  

  

1. Estudantes portando RNE (Registro Nacional de Estrangeiro)  

 

O número do RNE deve ser inserido no Sistema Informatizado da SEE para a efetivação da 

matricula. 

 

 

 

 

 

 

 
 

2. Alunos portando Documento provisório de identificação do imigrante (Protocolo emiti-
do pela Polícia Federal) ou sem documentos de identificação:  
Conforme o parecer CEE 633/08, os alunos imigrantes devem ser devidamente cadastra-

dos em Sistema Informatizado, ainda que não disponham de número de 

RG,RNE,PROTOCOLO ou nenhum documento. Para isso, no ato da inscrição para matrícula, 

a escola deve gerar o número do RA (Registro do Aluno), para efetivar a matrícula.   

O Protocolo pode ser apresentado no ato da matrícula como documento oficial, porém seu 
número não poderá ser registrado no Sistema Informatizado da SEE, pois não há campo 
para tal. Neste caso, o R.A deve ser gerado e a matrícula efetivada. No caso de falta de do-
cumentos o procedimento é o mesmo. 

 
 

  

 

 

 

 

 

3– Alunos sem documentação complementar (comprovante de residência, certidão de nas-

cimento, histórico escolar, entre outros): a apresentação desses é recomendável, mas não 

é obrigatória para a efetivação da matricula do estudante imigrante. Vale ressaltar que to-

da unidade escolar se constitui como um posto de inscrição para matrícula, independente-

mente dos documentos pessoais apresentados, seja o pretendente à vaga um cidadão bra-

sileiro ou imigrante. O Direito à Educação é de todos, incluído o direito ao acesso e  à ex-

pedição de documentos escolares. 

Matrícula 
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Certificado 

 
  
Conforme informação nº 7 do Boletim CGEB nº 144 (Orientação sobre Expedição de Documen-

tos Escolares) a expedição de documentos escolares para alunos imigrantes, tais como histórico 

escolar e diplomas de conclusão de curso, deve ser garantida independentemente da situação 

de regularização migratória do estudante no país.  

Ou seja, o estudante tem o direito de regularizar sua situação escolar mesmo sem a documen-

tação exigida. 

 

 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional (LDBEN) - 9394/96 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo 

com as seguintes regras comuns:  VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históri-

cos escolares, declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclu-

são de cursos, com as especificações cabíveis.  

 

 

 

 

A Central de Atendimento da Coordenadoria de Informação, Monitoramento e Avali-

ação (CIMA) informou que:  

 

“Para o cumprimento do Parecer CEE 633/2008 , aprovado em 26.11.08, que trata do 

registro e publicação de Diplomas e Certificados dos Concluintes Estrangeiros, foi enca-

minhado um comunicado à Rede, orientando que a publicação de concluinte de deter-

minado curso de aluno estrangeiro, ainda que, em situação irregular de permanência 

no país, far-se–á, exclusivamente, em nível de Diretoria de Ensino, que, para tanto, uti-

lizará o número de Registro do Aluno - RA, uma vez que essa publicação não deve se 

constituir em matéria da responsabilidade da unidade escolar.”  
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Resolução SE nº 10, de 2 de Fevereiro de 1995 
Dispõe sobre matrícula de aluno estrangeiro na rede estadual de ensino fundamental 

e médio 
 
- os preceitos constitucionais e o Estatuto da Criança e do Adolescente que garantem 

o direito de acesso a qualquer criança ou adolescente à educação, ao ensino funda-

mental e médio, à escola pública e gratuita; 

- a necessidade de impedir qualquer tipo de discriminação entre criança brasileira e 

estrangeira documentada ou não; 

Artigo 1º - As escolas estaduais que ministram o ensino fundamental e médio deverão 

receber os pedidos de matrícula dos alunos estrangeiros, de acordo com o disposto 

nesta Resolução. 

Artigo 2º - A Direção da Escola deverá proceder à matrícula dos alunos estrangeiros 

sem qualquer discriminação, observando, no que couber, as mesmas normas regi-

mentais que disciplinam a matrícula de alunos brasileiros nas escolas da rede estadu-

al de ensino. 

Artigo 4º - As autoridades da rede estadual de ensino deverão envidar esforços para 

que todos os interessados tenham garantido o seu direito à matrícula nas escolas pú-

blicas, ainda no corrente ano. 

Artigo 5º - A Direção da Escola deverá observar o disposto na Deliberação CEE nº 

12/83, para as decisões sobre equivalência de estudos, realizados no exterior, aos do 

Brasil, quando for o caso. 

Artigo 6º - Os alunos cujas matrículas não foram aceitas ou as tiveram canceladas po-

derão reaver seu direito, sem que para isso sejam impostas quaisquer outras condi-

Anexos 
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Lei 13.445/2017, institui a Lei da Migração  

 

Art. 3o  A política migratória brasileira rege-se pelos seguintes princípios e diretrizes:  

I - universalidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos;  

II - repúdio e prevenção à xenofobia, ao racismo e a quaisquer formas de discrimina-

ção;  

III - não criminalização da migração;  

IV - não discriminação em razão dos critérios ou dos procedimentos pelos quais a pes-

soa foi admitida em território nacional;  

V - promoção de entrada regular e de regularização documental;  

VI - acolhida humanitária;  

XI - acesso igualitário e livre do imigrante a serviços, programas e benefícios sociais, bens 

públicos, educação, assistência jurídica integral pública, trabalho, moradia, serviço bancá-

rio e seguridade social 

XIII - diálogo social na formulação, na execução e na avaliação de políticas migratórias e 

promoção da participação cidadã do migrante 

XVII - proteção integral e atenção ao superior interesse da criança e do adolescente mi-

grante; 

XXI - promoção do reconhecimento acadêmico e do exercício profissional no Brasil, 
nos termos da lei; e 

XXII - repúdio a práticas de expulsão ou de deportação coletivas. 
 

Art. 4o  Ao migrante é garantida no território nacional, em condição de igualdade com os 

nacionais, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à pro-

priedade, bem como são assegurados: 

X - direito à educação pública, vedada a discriminação em razão da nacionalidade e da 

condição migratória; 

XIII - direito de acesso à informação e garantia de confidencialidade quanto aos dados pes-

soais do migrante, nos termos da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

 

              Anexos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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Registro Nacional de Estrangeiro 

Protocolo da Polícia Federal 
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Links das Legislações 

 

Constituição Federal de 1988: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/

constituicao.htm 

 

Estatuto da Criança e do Adolescente - 8069/90: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/

leis/L8069.htm 

 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional (LDBEN) - 9394/96: http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm 
 
 
Lei Federal 9.474/1997 - Define mecanismos para a implementação do Estatuto 
dos Refugiados de 1951, e determina outras providências: www.planalto.gov.br/
ccivil_03/leis/L9474.htm 
 
 
Lei 13.445/2017, Institui a Lei de Migração e Resolução n 10, de 2 de fevereiro de 
1995: www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13445.htm 
 
Parecer CNE (Conselho Nacional de Educação) 11/20 sobre EJA (Educação de Jo-
vens e Adultos): http://portal.mec.gov.br/secretaria-de-regulacao-e-supervisao-da-
educacao-superior-seres/323-secretarias-112877938/orgaos-vinculados-
82187207/13252-parecer-ceb-2000 
 

 
 
 

 

 

 

ACNUR— http://www.acnur.org/portugues/ 

 

CAMI— http://camimigrantes.com.br/site/ 

CARITAS Arquidiocesana de São Paulo -  http://caritasarqsp.blogspot.com.br/ 

IKMR— http://www.ikmr.org.br/ 

VEREDAS— https://www.facebook.com/GrupoVeredas/ 

 

 

Links das Organizações 

 

Constituição Federal de 1988: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/

constituicao.htm 

 

Estatuto da Criança e do Adolescente - 8069/90: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/

leis/L8069.htm 

 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional (LDBEN) - 9394/96: http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9394.htm 
 
 
Lei Federal 9.474/1997 - Define mecanismos para a implementação do Estatuto 
dos Refugiados de 1951, e determina outras providências: www.planalto.gov.br/
ccivil_03/leis/L9474.htm 
 
 
Lei 13.445/2017, Institui a Lei de Migração e Resolução n 10, de 2 de fevereiro de 
1995: www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13445.htm 
 
Parecer CNE (Conselho Nacional de Educação) 11/20 sobre EJA (Educação de Jo-
vens e Adultos): http://portal.mec.gov.br/secretaria-de-regulacao-e-supervisao-da-
educacao-superior-seres/323-secretarias-112877938/orgaos-vinculados-
82187207/13252-parecer-ceb-2000 
 

 
 
 

 

 

 

ACNUR— http://www.acnur.org/portugues/ 

CDHCI– http: //www. Cdhic.org.br/ 

CAMI— http://camimigrantes.com.br/site/ 

CARITAS Arquidiocesana de São Paulo -  http://caritasarqsp.blogspot.com.br/ 

IKMR— http://www.ikmr.org.br/ 

VEREDAS— https://www.facebook.com/GrupoVeredas/ 
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